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REFERÊNCIA: Análise jurídica do Projeto de Lei n.0 039/2025 

REQUERENTE: Prefeito do Município de Nova Guataporanga/SP 

ASSUNTO: Instituição da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública -

COSIP. 

1 - RELA TÓRIO 

O Chefe do Executivo Municipal encaminha a esta Casa Legislativa, por meio da 

Mensagem nº 039/2025, o Projeto de Lei nº 039/2025, que visa instituir no Município 

de Nova Guataporanga a Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

- COSIP, com fundamento no art. 149-A da Constituição Federal.

Segundo a exposição apresentada na mensagem a COSIP tem como finalidade garantir 

recursos para manutenção. expansão, modernização e melhoria da iluminação pública, 

abrangendo áreas urbanas, rurais e de expansão urbana. 

O projeto também permite que os valores arrecadados custeiem sistemas de 

monitoramento destinados à segurança dos espaços públicos. 

O modelo proposto prevê isenção para consumidores que utilizem até 80 kWh/mês e 

alíquotas proporcionais ao consumo. 

O Executivo afirma que os valores arrecadados serão destinados exclusivamente à

iluminação pública, assegurando transparência e responsabilidade fiscal. 

Passa-se à análise. 










